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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento para revisão de atos referente ao Pregão Eletrônico nº 227/2018 do Hospital
Municipal São José, plataforma do Banco do Brasil n° 730631, referente ao Registro de Preços para
futura e eventual Aquisição de Equipamentos e Bens Móveis para o Hospital Municipal São José .  Aos
12 dias de setembro de 2018, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, de acordo com a Portaria Conjunta nº 08/2018/SMS/HMSJ, para revisão da decisão que julgou
inabilitada a empresa GM Industria e Comercio Varejista de Moveis Ltda em Ata de Julgamento
n° 2364197 a empresa foi declara inabilita por não atingir índice financeiro fixados pelo item 9.2.i.2 do
Edital. Em reanalise verificou-se que o índice estava enquadrado dentro do valor fixado. Em assim sendo,
estando a empresa habilitada e em conformidade com o princípio da autotutela e do julgamento objetivo o
pregoeiro revê seus atos, promovendo o julgamento conforme segue: Quanto à proposta, por cumprir com
as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos
documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento
convocatório, a empresa foi habilitada. Desta forma, o Pregoeiro declara a empresa vencedora, por ter
cumprido com todas as exigências estabelecidas no Edital, conforme item, empresa e valor
relacionados: ITEM 1 - GM INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA, valor
unitário de R$ 261,99 e valor total de R$ 47.158,20. ITEM 11 - GM INDUSTRIA E COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS LTDA, valor unitário de R$ 347,99 e valor total de R$ 20.879,40. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a ata que segue assinada pelos presentes.

 

Pregoeiro:                  Rodrigo Costa Sumi de Moraes

 

Equipe de Apoio:      Ana Carolina Volles                            Eliane Andréa Rodrigues

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Sumi de Moraes,
Servidor(a) Público(a), em 12/09/2018, às 11:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Volles, Servidor(a)
Público(a), em 12/09/2018, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Andrea Rodrigues, Servidor(a)
Público(a), em 12/09/2018, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2405557 e o código CRC 095C8730.
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